
 

Mensagem nº 35/2026 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Submeto à sanção de Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 1.800, de 2021, 
que “Altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, a fim de autorizar o creditamento 
da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins) nas aquisições de determinados materiais, em consonância 
com o disposto no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, bem como de isentar dessas contribuições a 
venda de desperdícios, resíduos e aparas que especifica”, aprovado pelo Senado Federal, 
em revisão, em sessão realizada no dia 24 de março de 2026. 

Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 30/03/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6784294696


